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TERMO DE REFERÊNCIA 

O Presente Termo de Referência trata da CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 

PALESTRANTE PARA ABORDAR "O IMPACTO DAS MÍDIAS NA VIDA DAS CRIANÇAS" 

CUJO PÚBLICO ALVO SÃO OS PROFESSORES E EDUCADORES DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO, A SER REALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE BENEVIDES-PA. 

1.1. 

2.1. Faz-se necessário a realização do presente documento em virtude de demanda 
apresentada pela Secretaria de Municipal de Educação, a relevância da contratação 
justifica-se pela expertise e notoriedade do Dr. Daniel Becker na área da infância e saúde 
pública. A iniciativa alinha-se às Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB n° 9394/96, 
Título II, artigo 2°), que visam o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. A palestra promoverá o 
desenvolvimento integral e o bem-estar das crianças do município, fornecendo informações 
e insights valiosos para pais, educadores e profissionais de saúde. Sua contribuição é vista 
como fundamental para a promoção da cidadania, saúde e bem-estar social, disseminando 
conceitos e informações essenciais para o convívio democrático, com foco no respeito à 
diversidade e na formação de indivíduos críticos e conscientes. Esta ação integra-se ao 
objetivo da Secretaria Municipal de Educação de Benevides de buscar uma proposta 
pedagógica inovadora para melhorar o desempenho dos alunos em avaliações exterRa's e 
de estimular o desenvolvimento integral, a capacidade de aprender, ensinar, pesquisar e 
divulgar a cultura. 

3. DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO 

3.1. Via de regra, as contratações públicas devem ser precedidas de licitação, garantido 
os princípios regedores da matéria, principalmente os da legalidade, impessoalidade, 
publicidade, moralidade e eficiência (art. 37, XXI, da 0F/88). 
3.2. No entanto, excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a 
própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74 
da Lei n°14.133/21, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de competição, ou 
seja, são aquelas situações em que não é possível se escolher a proposta mais vantajosa, 
pois a estrutura legal do procedimento licitatório não é adequada para a obtenção do 
resultado pretendido. 
3.3. A licitação é inexigível porque, a despeito de haver vários possíveis executores, não 
é possível estabelecer, entre eles, critérios objetivos de comparação de propostas, visto 
que a contratação de artista é singular, dotada de subjetividade, o que inviabiliza o 
estabelecimento de parâmetros objetivos de competição. 
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3.4. Com efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a 
Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a 
realização do procedimento licitatório. 
3.5. Além disso, cada artista carrega consigo uma forma única de se apresentar, o 
tornando exclusivo no seu campo profissional. Bem por isto, o sucesso artístico é objeto 
de natureza singular, incomparável em estilo e performance, com qualquer outro de 
natureza semelhante. Sendo assim, a escolha do profissional levou em conta sua aceitação 
pela opinião pública e disponibilidade para realização da apresentação. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO 

4.1. O serviço a ser contratado consiste na realização de uma palestra presencial com o 
Dr. Daniel Becker. 
4.2. A apresentação será no dia 07 de outubro de 2025. 
4.3. A apresentação será executada seguindo o cronograma da Secretaria de Municipal 
de Educação. 
4.4. A empresa se responsabilizará por qualquer impedimento ou imprevisto sem 
acrescimento ou pagamento extra. 
4.5. A apresentação terá a duração de 01h30min. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ade Orçamentária: 
;ional Programática: 
reza da Despesa: 

.?lemento da Despesa: 
e do Recurso: 

6. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento de todos os requisitos descritos neste Termo 
de Referência, nos termos da legislação vigente, e ainda: 
6.2. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes da execução da obrigação. 
6.3. Manter junto ao CONTRATANTE um representante e/ou preposto para 
acompanhamento da obrigação. 
6.4. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
cumprimento da obrigação, de acordo 'com o disposto no Código de Defesa do 
Consumidor, Lei n° 8.078, de 1990. 
6.5. Responsabilizar-se por todos os recolhimentos tributários federais, estaduais e/ou 
municipais incidentes ao objeto deste Termo de Referência. . 

6.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
6.7. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 
reclamações. 
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6.8. Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão 
permanente da obrigação, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, 
respeitando suas normas de conduta. 
6.9. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes. 
6.10. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 
administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE :áu de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, 
devendo orientar os empregados e colaboradores nesse sentido. 
6.11. É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao 
quadro de pessoal do CONTRATANTE, ativo, ou de ocupante de cargo em comissão, 
assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o 2° grau, durante a vigência deste confrato. 
6.12. A CONTRATADA deverá fornecer, obrigatoriamente, endereço eletrônico (e-mail) 
para comunicações extraoficiais e oficiais, inclusive para receber notificações. 
6.13. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência. 
6.14. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade 
verificada no cumprimento da obrigação. 

7. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

7.1. Indicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirão, na forma do 
art. 117 da Lei n° 14.133/21, a fiscalização da obrigação, através do gerencianiento e 
acompanhamento da execução da entrega do objeto em tela. 
7.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 
CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança. 
7.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro 
dos prazos previstos, desde que atendidas às formalidades necessárias após a aceitação 
dos serviços. 
7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa CONTRATADA. 
7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 

8 DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado 50% na assinatura do contrato e os outros 50% afê 1 
(um) dia antes da apresentação. 
8.2. A Nota Fiscal / Fatura emitida e entregue ao servidor da unidade destinatária, com a 
discriminação de cada um dos itens que compõem o objeto, deverá ser atestada pelo fiscal 
e encaminhada ao setor competente para fins de pagamento. 

8.3. A Nota Fiscal / Fatura deverá discriminar os itens, conforme o caso, constando o 
valor unitário e as demais especificações inclusas na proposta consolidada vencedora do 
certame; 
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8.4. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio transferência 
bancária. 
8.5. Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura, nos demais documentos que sustentam o 
pagamento ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a Nota Fiscal será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que se providendem as 
medidas sanadoras. 
8.6. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, motivadamente, suspender o pagamento 
se o cumprimento da obrigação estiver em desacordo com as especificações deste Termo 
de Referência e do contrato, se for o caso. 
8.7. A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal o nome do Banco, o número eia 
agência e o número da conta corrente para realização da transação bancária de 
pagamento. 
8.8. A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal a modalidade e número da licitação 
a que faz referência, a Dispensa de Licitação (se for o caso) ou contrato administrativo (se 
for o caso). 
8.9. A efetivação do pagamento ficará condicionada à apresentação, pela 
CONTRATADA, dos seguintes documentos: • 

• Nota Fiscal referente ao pagamento pretendido; 
• Recibo de pagamento; 
• Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal; 
• Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Municipal, se a CONTRATADA for 

domiciliada em Benevides/PA; 
• Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS. 

8.10. Caso, após o devido processo legal, tenha sido aplicada a pena de multa à 
CONTRATADA, a CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor da multa de 
qualquer Nota Fiscal a pagar ou crédito existente em favor daquela. 
8.11. Com base no item acima, caso o valor da multa aplicada seja superior ao crédito 
eventualmente existente em favor da CONTRATADA, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
8.12. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação' de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
8.13. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do serviço. 
8.14. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na forma 
estabelecida nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em 
cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tait títulos, 
os quais serão devolvidos `INCONTINENT1', a pessoa jurídica que os houver apresentado. 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscar(dis) do 
contrato, ou pelos respectivos suplentes, de acordo com a Lei n° 14.133, de 2021, (vide 
decreto municipal n° 044/2024, Art.23). 
9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para esse fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente da CONTRATANTE, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes 
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9.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário. 

10 DA DA VIGÊNCIA 

10.1. O período de vigência do contrato sera de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do extrato do Contrato no Diário 
Oficial. Ressalvada a hipótese de prorrogação, nos termos do art. 106 e 107, da Lei n° 
14.133/21, contados da data indicada no Termo de autorização de Início dos serviçàs. 

KOLLQ49 
Kalilo EraiI Mi d 

Assessor Técnico Educacional 
Jo Núcleo Político Pedagógico - NUPP 

Benevides/PA, 28 de agosto de'2025 

Antônio Celio Nas mento Amorim 
Coordenador do NUAD 
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